PARECER N.°  1277, DE 2004

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de lei n.° 31, de 1998.
De autoria do Deputado Jamil Murad, o projeto em epígrafe tem o objetivo de instituir o desconto de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da passagem de ônibus e trens, nas linhas intermunicipais, aos estudantes, nos dias letivos.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 9º a 13º  Sessões Ordinárias, de 13 a 19 de fevereiro de 1998, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o § 1 ° do artigo 31 do regimento supracitado, foi a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável com emenda, de fls. 03/04, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico.

Posteriormente, o projeto foi encaminhado á Comissão de Transportes e Comunicações, que não se manifestou no prazo regimental. Por este motivo, o Senhor Presidente designou este Deputado para examinar a matéria, em substituição àquele órgão técnico, nos termos do artigo 31 § 11 do Regimento Interno desta Casa.

Observamos ao examinar a matéria que o Decreto 22.913, de 12 de maio de 1989, estabelecia que os estudantes que utilizassem os serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de passageiros e o serviço intermunicipal de transporte coletivo de passageiros sobre fretamento teriam 50% de desconto nas tarifas. O referido decreto foi alterado pelo Decreto 30.945, de 12 de dezembro de 1989, que concedeu o mesmo beneficio aos professores.

Verificamos que a medida pretendida pelo autor é mais abrangente, uma vez que concede o referido desconto nas passagens de trens, proporcionando mais facilidade no acesso aos estabelecimentos de ensino, garantindo a nossa população estudantil condições e meios para adquirir uma cidadania sólida.

Ao analisar a emenda apresentada pela douta Comissão de Constituição e Justiça, concordamos com as alegações apresentadas e entendemos também que cabe ao Poder Público fixar as respectivas tarifas e preços, conforme preceito constitucional e legislação vigente.

Portanto, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei nº 31, de 1998, e à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça.

É o nosso parecer.

a) Claury Alves Silva – Relator Especial 

